
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere a Administração Municipal a 
necessidade de realização de pintura externa na Creche Municipal Sebastião Gonçalves – “Tião 
Kanebo”, localizada no Jardim Kanebo (foto anexa); 

Considerando que é papel do Poder Público zelar pelos prédios e 
equipamentos públicos, mantendo-os em condições adequadas de conservação, higiene e estética; 

Considerando que a Creche Municipal Sebastião Gonçalves – “Tião 
Kanebo” é uma unidade de educação infantil de grande importância para a comunidade local, 
atendendo diariamente dezenas de crianças; 

Considerando que as paredes externas da creche encontram-se descascando, 
com a pintura visivelmente deteriorada, o que compromete a boa aparência da unidade e pode 
passar impressão de abandono; 

Considerando que a pintura externa, além de embelezar o ambiente, 
também atua como forma de preservação da estrutura do prédio, protegendo-o contra ações do 
tempo como chuvas, sol e umidade; 

Considerando que a medida contribuirá para valorizar o patrimônio público 
e promover um ambiente mais acolhedor e digno para as crianças, pais, funcionários e toda a 
comunidade escolar.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de realizar pintura externa na Creche Municipal Sebastião 
Gonçalves – “Tião Kanebo”, localizada no Jardim Kanebo.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=N60H83BDJU3M59MJ , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: N60H-83BD-JU3M-59MJ
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